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ALTERA MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL - COMUSAN. 

 
O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, art. 5° da Lei Municipal n° 1.915 de 

27 de maio de 2004, e; 

 
Considerando o Memorando nº 245/2024 desta Prefeitura, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1° Alterar membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e            

Nutricional - COMUSAN, substituindo a AFOCAP pela Comunidade Terapêutica Desafio 

Jovens Gideões; e o Clube de Mães Grão de Areia pela Associação dos Apicultores, 

Pescadores, Artesãos e Grupo de Panificação – APICC. 

 

Art. 2° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMUSAN 

passa a ter a seguinte composição:  

 

SECRETARIA DE CIDADANIA, TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

TITULAR: Fernanda Fernandes Bittencourt da Silveira 

SUPLENTE: Gabriel Martins Abreu 

   

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

TITULAR:  Maristela Stiehl  

SUPLENTE: Louise de Souza Barbosa 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

TITULAR: Elton Trespach 

SUPLENTE: Marlon Telles 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TITULAR: Sâmira Bublitz  
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SUPLENTE: Cleber Machado Dalsotto 

 

OAB/RS- CAPÃO DA CANOA 

TITULAR: Jessica Soares da Cunha Dal Bello OAB/RS 134.011 

SUPLENTE: Marcus Virgílio Ilha Caldeira - OAB/RS 10.562 

 

EMATER/RS 

TITULAR: Dalva Catarina Pugen 

SUPLENTE: Carlos Atílio Thodeschini 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL AFRO RELIGIOSA 

TITULAR: Gislaine Beatriz 

SUPLENTE:  Rodrigo Bisol 

 

BANCO DE ALIMENTOS: 

TITULAR: Luiz Fernando Lindemeyer 

SUPLENTE:  Marlene de Azevedo 

 

ROTARY CLUBE 

TITULAR: Leni Cassol Pereira 

SUPLENTE: Ana Goreti Souza 

 

LIONS CLUBE 

TITULAR: José Luiz Ximenes 

SUPLENTE: Joelso Batista dos Santos 

 

ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES, PESCADORES, ARTESÃOS E GRUPO DE 
PANIFICAÇAO- APICC 

TITULAR: Antonio Sanzi 

SUPLENTE: Alcione de Souza Ribeiro 

 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA DESAFIO JOVENS GIDEÕES 

TITULAR: Claiton de Souza 

1º SUPLENTE: Lucas Misael da Rosa 
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2º SUPLENTE: Milton Roch Schffer ( Comunidade Terapêutica Litoral Norte) 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga disposições 

anteriores. 

 
Capão da Canoa, 19 de maio de 2025. 

 
Registre-se, publique-se. 

 
 

  
 

 RENATO SILVEIRA 
 Prefeito em Exercício 

  
 
 

       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                         CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento                             Procurador Geral 
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